
                                                                             
  
  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES/ES 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº:  1223/2026 

LINHARES-ES 06 de fevereiro de 2026.  

                           

 

 

ALYSSON F. G. REIS, vereador com cátedra neste palácio legislativo, 

vem respeitosamente perante vossa Excelência, com fulcro no art. 125, II do 

Regimento Interno apresentar a seguinte  

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO PARA SEJA REALIZADO MELHORIAS 

ESTRUTURAIS, ELÉTRICAS E DE CLIMATIZAÇÃO NA 

EMPEF VILA BETHÂNIA, VILA BETHÂNIA – LINHARES/ES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 

necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação fundamenta-se em demandas identificadas pela 

comunidade escolar, bem como pelos pais e responsáveis dos alunos matriculados 

na EMPEF Vila Bethânia, os quais apontam a existência de deficiências estruturais e 

operacionais que impactam diretamente o ambiente pedagógico, a segurança e a 

salubridade dos espaços escolares. 

 

A escola desempenha papel essencial na formação educacional e social dos 

alunos, sendo imprescindível que ofereça condições adequadas para o 

desenvolvimento das atividades escolares, especialmente no que se refere à 

ventilação, iluminação, segurança, conforto térmico e conservação predial. 

 

Diante disso, torna-se necessária a adoção de providências por parte do 

Poder Público para sanar as necessidades elencadas, garantindo um ambiente 

escolar digno, seguro e funcional. 

 

Recomenda-se a realização das seguintes ações: 

 

1. Implantação de cobertura no pátio escolar; 

2. Troca da areia do pátio; 

3. Instalação de ventilador na área externa; 

4. Colocação de regulador de velocidade dos ventiladores nas salas de aula; 

5. Instalação de ventilador no almoxarifado; 

6. Instalação de aparelho de ar-condicionado na sala da coordenação; 

7. Substituição da tela de proteção danificada; 

8. Substituição dos quadros das salas de aula; 

9. Instalação de tomadas elétricas na área externa; 

10. Aquisição de 03 (três) armários de aço com portas; 

11. Melhoria da iluminação nas salas de aula; 

12. Instalação de ventilador na cozinha; 
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13. Troca das fechaduras dos banheiros; 

14. Manutenção e limpeza dos aparelhos de ar-condicionado; 

15. Pintura geral da unidade escolar, interna e externa. 

 

Dessa forma, solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO para que haja URGENTEMENTE com os devidos 

reparos. Nestes termos, solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 

 

Nestes termos, 

 

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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